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Disposições Gerais  

Seguro Parcela Protegida Chevrolet 

 

As disposições aqui referidas são uma breve descrição do seguro. Restrições se aplicam. 

Produto registrado na SUSEP sob nº 15414.901471/2018-80 e sob responsabilidade da Metropolitan Life 

Seguros e Previdência Privada S.A., código SUSEP 0635-1 e CNPJ 02.102.498/0001-29. O registro deste plano na 

SUSEP não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação à sua comercialização. As condições 

contratuais/regulamento deste produto encontram-se registradas na SUSEP de acordo com o número de 

processo constante da apólice/proposta e poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br. 

A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco. Este seguro é por prazo determinado, tendo a 

seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos 

termos da apólice, de acordo com o número de processo constante da apólice/proposta. As Condições Gerais 

na íntegra e o Manual do Segurado estão disponíveis no site: www.metlife.com.br. Conheça a Política da 

Privacidade da Informação no site www.metlife.com.br. O Segurado poderá consultar a situação cadastral de 

seu corretor de seguros, no site www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na SUSEP, nome 

completo, CNPJ ou CPF. SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela 

fiscalização, normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização, 

resseguro e corretagem de seguros. DDG: 0800 021 8484 - Atendimento exclusivo ao consumidor de todo o 

Brasil, das 9:30 às 17:00. 

A Seguradora cede o direito ao sorteio de título de capitalização por ela adquirido. Os sorteios ocorrem aos 

sábados e são garantidos pela Sul América Capitalização S.A – Sulacap - Processo SUSEP 15414.900643/2019-89 

e CNPJ 03.558.096/0001-04. Valor do sorteio bruto, sujeito aos impostos devidos de acordo com a legislação 

vigente. 1. Não estão cobertas parcelas em atraso e doenças pré-existentes. 2. Somente após vínculo de CLT 

com mínimo de 12 meses no mesmo CNPJ. 3. Sujeito à IR de 25%, conforme legislação vigente. 

 


